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INDICAÇÃO  N.º  948,  DE  2003

Considerando que a criação da Coordenadoria Integrada da Cidadania (CIC), subordinada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania se fundamenta na necessidade de um atendimento legal às comunidades diminuindo o congestionamento de ações judiciais de pequena monta;

Considerando que com a criação das CIC’s irá diminuir a quantia de casos de conflitos interpessoais ou de grupos, de toda a ordem que se encaminham à violência dentro da comunidade, sendo direcionadas a lavratura de boletins de ocorrências nos distritos policiais, os quais se encontram saturados em sua capacidade de atendimento;

Considerando que as CIC’s também têm como atividade primordial a aproximação das comunidades no sentido de prevenção e solução dos conflitos, oferecendo serviços do Estado para as comunidades, tais como, o Poupatempo, atividades cartorárias, entre tantas outras atividades;


Apresentamos a seguinte :


I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de que sejam adotadas medidas necessárias para a criação da Coordenadoria Integrada da Cidadania, órgão subordinado à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.
Sala das Sessões, em 17/06/2003

a) VITOR SAPIENZA
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